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1. Introdução



4

Os Estados-Membros devem comunicar 

regularmente à CE informações sobre os seus 

progressos utilizando os indicadores comuns de 

realizações e de resultados estabelecidos nos 

Anexo I. 

Os indicadores comuns de realizações e de 

resultados poderão ser complementados, se 

pertinente, por indicadores de realizações e de 

resultados específicos de cada programa. 

As informações fornecidas pelos Estados-

Membros deverão constituir os elementos de 

base a utilizar pela Comissão para apresentar

relatórios sobre os progressos realizados na 

realização dos objetivos específicos ao longo de 

todo o período de programação, utilizando para o 

efeito o conjunto-chave de indicadores – os 

indicadores comuns comunitários (ICC). 

O Anexo I a III estabelece a lista dos indicadores 

(ICC) utilizados como base para transmitir 

informações ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho sobre o desempenho dos programas.

Regulamento (UE) 2021/1057 sobre FSE+

1. Importância dos Indicadores segundo a Comissão (Regulamentos)
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Método de cálculo: 
• Somatório das unidades de medida do indicador (entidades, quilómetros, áreas, toneladas, 

população) ou Contagem no caso de utilizadores ou passageiros;

• Se for uma taxa ou %, identificar o numerador e o denominador.

Descrição: onde pode ser identificado de forma mais detalhada:
- para que serve o indicador (o que mede);

- os conceitos associados (ex: equivalente de população);

- o que é abrangido pelo mesmo (tipologia de entidades, áreas, território, alojamentos, população);

- a sua escala (local, regional, nacional);

- a unidade em que será medido, o valor de referência atual, o momento em que vai ser calculado (ano-alvo, conclusão do 
projeto ou noutra altura);

- se há risco de duplas contabilizações e como se evitam (ex: cada empresa é contada uma única vez);

- o que inclui/contempla e o que não integra/contempla (ex: entidades excluídas);

- se as operações apoiadas devem respeitar algum princípio, as melhorias que se pretendem ou algum conceito relevante 
(melhorar a classificação energética em x, considerada como sendo y).

1. Importância dos Indicadores: descrição e método de cálculo
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Pessoas

• Quantas pessoas 
foram apoiadas no 
PT2030? 

• Só se conta 1 NIF por 
medida  

• Ex: doutoramentos

Participantes

• Quantas pessoas 
participaram naquela 
operação

• Só se conta 1 NIF por 
operação

• Ex: formação ação

Participações

• Quantas vezes uma 
pessoa participou 
naquela operação

• 1 NIF conta-se várias 
vezes na operação

• Ex: Formações 
modulares

Abrangidos

• Quantas pessoas 
participaram naquela 
operação?

• Não se recolhe 
informação 
individualizada sobre 
cada participante 
(não se contam NIF)

• Ex: sessões de 
sensibilização

1. Importância do que se contabiliza e como

Identificador Indicador Unidade de medida
Codigo da 

natureza

Natureza do 

indicador
Método de Cálculo

EECO10 Pessoas que completaram o ensino secundário ou estudos pós-secundários Pessoas C Comum Somatório do número de pessoas com o ensino secundário (CITE 3) ou o ensino pós-secundário (CITE 4), que beneficiam da operação. São contabilizados todos os participantes apoiados, à data em que iniciaram a operação, independentemente do estado em que se encontram à data de conclusão da operação (cada participante/NIF só é contabilizado uma vez na operação)

EESO31 Participantes apoiados em bolsas de doutoramento em ambiente não académicoPessoas S Específico Somatório dos bolseiros abrangidos pelo presente Aviso que realiza o seu doutoramento em ambiente não académico (cada participante/NIF só é contabilizado uma vez na operação)

EESO02 Participantes apoiados em Bolsas de Doutoramento Pessoas S Específico
Somatório dos bolseiros abrangidos pelo presente Aviso. (cada 

participante/NIF só é contabilizado uma vez na operação)

EESO03 Participações em unidades de formação de curta duração ou unidades de competênciaNº S Específico
Somatório das participações apoiadas (cada participante/NIF pode 

ser contabilizado várias vezes na operação)

EESO21 Participantes apoiados nos Cursos Profissionais Pessoas S Específico
Somatório de participantes apoiados nos cursos profissionais (cada 

participante/NIF só é contabilizado uma vez na operação)
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Este indicador é de 
que fundo?

• EExxxx

• EMxxxx

É um indicador comum 
ou específico?

• EESxxx

• EMCxxx

É de realização ou 
de resultado

• EESOxx

• EMCRxx

Foi criado para um 
aviso?

• EEPOxx

• EEPRxx



9

RCO

EEPR

 

Indicadores de Decisão de Programa

Indicadores Comuns Comunitários (tipo C)

Indicadores Específicos de Programa (tipo S)

Indicadores de Projeto/Operação (tipo P) 

Indicadores de Acompanhamento (tipo A)

Fundo Natureza Tipo Numeração

R FEDER/FC/FTJ C COMUM O REALIZAÇÃO 01

EE+E
M FSE+/FTJ S ESPECÍFICO R RESULTADO 01

F FEAMPA P PROJETO 001

H FAMI A ACOMPANHAMENTO 001

01

001

 

Codificação dos Indicadores de Programação EU e de Avisos

Fundo Comuns EspecÍficos Projeto Acompanhamento

FEDER/FC/FTJ

Realização RCO01… RSO01 RPO001

Resultado RCR01 RSR01 RPR001 RPA001

FSE + / FTJ

Realização EECO01
EMCO01

EESO01 EEPO001

Resultado EECR01
EMCR01

EESR01 EEPR001

FEAMPA (MAR)

Realização FCO01 FSO01 FPO001

Resultado FCR01 FSR01 FPR001

FAMI

Realização HCO401 HSO401 HPO001

Resultado HCR401 HSR401 HPR001
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No âmbito da Programação do Madeira 2030 foram aprovados dois tipos de indicadores:

• Indicadores Comuns – Cada AG escolhe os que irão refletir as realizações e os resultados (por 
objetivo específico) de entre o leque de indicadores comuns comunitários (detalhe nos Guias da COM). 

• Indicadores Específicos – definidos, no âmbito da programação, por cada AG tendo em conta as 
especificidades das suas elegibilidades. São em menor número e apenas para completar os 
Indicadores Comuns.

Exemplos de Indicadores de Realização e Resultado Comuns do OP4 (ESO4.1)

2. Indicadores de Programação UE vs Indicadores de Aviso

• EECO07 - Desempregados, incluindo 

desempregados de longa duração - Meta 4 538
• EECR05 - Participantes com emprego, seis meses 

depois de terminada a participação – Meta - 60%

• EESO21 - Participantes apoiados nos Cursos 

Profissionais – meta 6040

• EESR22 - Diplomados, no tempo próprio, em cursos 
de formação de dupla certificação meta- 70%
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Em ambos os casos, os indicadores devem ter um único código, uma única designação, uma unidade 
de medida e preferencialmente um único método de cálculo complementado com uma descrição mais 
detalhada. Têm também metas para 2029, podendo ter objetivos intermédios para 2024, bem como 
outros atributos, constantes da Ficha de Indicador.

Os indicadores comuns e específicos só podem ser alterados nas reprogramações dos Programas.

2. Indicadores de Programação UE vs Indicadores de Aviso
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Esforço de harmonização com outras AG possibilita ter valores a nível nacional em 
determinadas áreas.

Exemplos de Indicadores de Realização e Resultado Comuns e Específicos do OP4 (ESO4.1)

2. Indicadores de Programação UE vs Indicadores de Aviso

• EECO07 - Jovens entre os 18 e os 29 anos –          

Meta 4450

• EESR01 - Participantes Jovens entre os 18 e os 29 
anos com emprego, incluindo uma atividade por 
conta própria, seis meses depois de terminada a 
participação – Meta - 60%

Código da Operação | 
Operation Code

Código do IndicadorDesignação Indicador Contratado | Expected achievements Unidade 
de 
Medida| 
Unit

Meta 
Contrata
da

Meta 
Realizada

Aviso | Call

M2030-FSE+-01249400 EESR01
Participantes Jovens entre os 18 e os 29 anos com emprego, 
incluindo uma atividade por conta própria, seis meses depois 
de terminada a participação

% 30 - M2030-2024-12
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No contexto dos Avisos são contratualizados indicadores com os beneficiários (pelo menos 
um de realização e outro de resultado). O conjunto de indicadores que podem ser usados 
nos Avisos e contratualizados com os beneficiários, incluem:

1 - Indicadores Comuns (utilizados quer pelo próprio PR, quer noutro PR);
2 - Indicadores Específicos (utilizados quer pelo próprio PR, quer noutro PR);

3 - Indicadores de operação ou de projeto – pertencem ao conjunto de indicadores que pretendem 
medir realizações e resultados dos projetos enquadrados pelos avisos;

Exemplos de Indicadores de Realização e Resultado de Operação do OP4 (ESO4.6):

2. Indicadores de Programação UE vs Indicadores de Avisos

• EESO02 - Participantes apoiados em Bolsas de 
Doutoramento – meta 18

• EEPR002  Taxa de conclusão ou não desistência na 
operação – meta 60%
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Indicadores e Avisos no Balcão dos Fundos
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Indicadores nos Avisos no Multiplex ADC
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O regime geral de aplicação dos fundos europeus (DL 20-A/2023) prevê que os regulamentos específicos definam, 
quando aplicáveis, mecanismos de bonificação e/ou penalização associados ao cumprimento dos indicadores de 
realização e de resultado contratados, conforme disposto nos artigos 11.º e 22.º.

Os Regulamentos Específicos indicam que são nos Avisos que são definidos os mecanismos de bonificação e/ou de 
penalização a aplicar em função do grau de cumprimento dos resultados contratualizados para a operação, 
estabelecidos através dos indicadores de realização e/ou de resultado associados à aprovação do financiamento. 

Desta forma, os Avisos podem determinar:

• o limiar mínimo de cumprimento dos resultados contratualizados, considerado como o limiar abaixo do qual pode 
existir fundamento para a revogação do financiamento (artigo 33.º do DL 20-A/2023)

• um limiar de tolerância, considerado como o limiar abaixo do qual podem ser aplicadas correções financeiras às 
operações;

• a metodologia a adotar na aplicação das penalizações (mecanismo de penalização):
• Por cada ponto percentual (p.p.) abaixo dos limiares de tolerância procede-se a uma redução de 0,5 p.p. sobre a taxa de 

cofinanciamento da operação até ao máximo 5 p.p. (redação do REITD).

• No caso dos REDQI, REACS e REVTIS, acresce à possibilidade prevista no ponto anterior, uma redução de 0,5% do custo 
total elegível apurado no saldo final até ao máximo de 5%.

Questões sobre o incumprimento dos Indicadores no contexto de Avisos
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Para alinhar políticas e estratégias entre vários níveis de governação
 Para fazer perguntas
 Para responder a perguntas – Como estamos? – e comunicar
 Para direcionar para objetivos
 Para ajustar caminhos
 Para apoiar avaliações e decisões

 
Para que não servem
 Para tirar conclusões
 Para inferir números
 Para fazer generalizações…

O Caso do PESSOAS 2030

Indicadores – Para que servem?
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Diferentes níveis de indicadores
Os ICC

A Comissão tem de prestar contas e assegurar a transparência perante as 
partes interessadas a nível da UE (p. ex., o Conselho da UE, o Parlamento da 
UE). Para desempenhar estas funções, são necessárias informações 
pertinentes para as políticas da UE que sejam comparáveis e coerentes a nível 
da UE. É esta a principal função dos indicadores comuns

Os indicadores comuns de realizações dizem respeito a:
– pessoas apoiadas [para os OE(a) a OE(l)],
– entidades apoiadas
– alimentos e assistência material de base16 [para o OE(m)].

Os ICC

Vários níveis

Reportados por prioridade

Tipologia não é relevante

Indicadores agregados por grandes 
áreas e desagregados em sub totais

Indicadores de Resultado imediato (4 
semanas) ou de longo prazo (6 meses)

file:///C:/Users/DQI001101/OneDrive - eSocial/Ambiente de trabalho/PT_Toolbox_October 2021.pdf
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Diferentes níveis de indicadores
Os Indicadores de Programa

A programação

Definição de indicadores e metas

A relação entre indicadores comuns e de programa

O reporte de indicadores – transmissão de dados

Os indicadores de realização e de resultado e as 
suas fontes

A comunicação do Programa não 
passa por reportar indicadores 
apesar de comunicarmos 
indicadores. 

É preciso ir além do indicador!

Mas para isso é preciso perceber o 
que ele mede e o que ele não mede

Fichas da programação 
para os indicadores de 

programa
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Estabelecimento de Metas 
Indicadores de Programa - Orientação para resultados

Orientações da AD&C em fevereiro de 2022 Racional para o estabelecimento das metas

1. Apuramento, com base no histórico ou valores de referência para o custo unitário da 
intervenção, por exemplo:

1. Quanto custa um participante dos Cursos Profissionais (na operação ou ciclo de 
estudos, de acordo com o racional assumido)?

Utilização de ponderadores para estimar o número de participações de cada participante
Ponderação do aumento do IAS
Ponderação do contributo dos custos de escolas públicas e privadas

2.  Ajustamentos feitos em articulação com as tutelas:

Tipologia/ISCED
Valor executado na 

tipologia*

Valor executado na 

tipologia (FSE)*

Número de 

participantes 

apoiados (universo)

Ponderação

Estimação do número de 

participantes por ciclo de 

estudos**

Custo unitário por 

participante

Custo unitário por 

participação
PT 2030

Custo acrescido 

de 1,5%

2023/2024 4700

2024/2025 4771

2025/2026 4842

2026/2027 4915

2027/2028 4988

2028/2029 5063

2029/2030 5139

1.539.297.693,84 €            1.810.938.463,02 €                   Cursos Profissionais 470073843853031,6245260

Área

Valor executado 

até 31/03/2022

Custo unitário 

por part icipante 

ponderado

Ponderador de 

part icipação

Custo unitário 

a considerar Obervações

Cursos Prof issionais1.745.743.871 4.460 1,67 4.669

O valor da meta foi alterado considerando que: 1. o 

ponderador foi recalculado assumindo agora o valor de 

1,67; 2. o valor executado até 31/03/2022 foi 

recalculado, não considerando o valor já executado das 

operações ao abrigo do M ecanismo extraordinário de 

antecipação do PT2030; 3. a dotação inscrita no PDQI 

terá de ser DPT e não FSE.
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Estabelecimento de Metas 
Orientação para resultados

Racional para o estabelecimento das metas

1. Apuramento, com base no histórico ou valores de referência para o custo unitário da 
intervenção, por exemplo:

3. Apuramento da meta tendo em conta a dotação indicativa para a tipologia

Área

Tipo de indicador

Indicador Observações Procedimento para a fixação da meta Meta 2029

Objetivo 

intermédio 

2024

Dotações 

inscrita no 

PDQI

Cursos Profissionais Realização EECO04-Inativos

Abrangerá os cursos profissionais. Deverá ser 

estimada a meta em função da dotação inscrita no 

PDQI, custo unitário por participante. 

(possivelmente histórico do POCH) (Um 

participante por operação. No caso de ciclos de 

estudos que não sejam contemplados pela mesma 

operação cada participante contará mais do que 

uma vez para o indicador)

1. Foi apurado o custo unitário histórico por participação 

(valor executado até 31/03/2022 sobre o número de 

pessoas apoiadas) para os cursos profissionais nas escolas 

públicas e privadas a partir do histórico de execução até 

31/03/2022: 7440€ para as escolas privadas e 2940€ para as 

escolas públicas. Ao valor obtido para as escolas privadas 

foi acrescentado 5% para compensar o corte nas tabelas 

em vigor. Foi obtido um custo médio ponderado: 5132€.

2. Foi considerado que o custo unitário por participante 

cresce 1,5% anualmente nos 7 anos entre 2023/2024 até 

20229/2030.

3. Foi apurado o custo médio unitário no período 

2023/2024-2029/2030: 5372€.

4. A meta de pessoas a apoiar até 2029 corresponde à 

dotação inscrita no PDQI (1450,4 M€) sobre o custo médio 

ponderado no período (5337€): aprox.: 269.980.

5. A meta intermédia (2024) corresponde à proporção para 

dois anos: 77.140.

366.558 104.731 1.711.400.000

4. Construção de fichas para cada um dos indicadores – Meta para o indicador dos Cursos 
Profissionais – 366.000 participantes 

5. No caso dos indicadores de resultado o procedimento é idêntico no sentido em que se tem 
em consideração o histórico de períodos de programação anteriores para estabelecimento 
das baselines, sendo que os progressos – as metas - são definidas de acordo com os objetivos 
das Políticas, em articulação com as tutelas
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Mecanismos de monitorização
O que temos agora?

Sem módulo de execução física e portanto sem mecanismo de monitorização 
via SI

Transmissão de dados janeiro e julho de 2024
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Mecanismos de monitorização
O que teremos no futuro?

Um BI PESSOAS 2030 para cálculo automático de indicadores

EESR01 - Jovens entre os 18 e os 29 anos c/ emprego,  incluindo uma atividade por conta própria, seis meses 
depois de terminada a participação (ICC)
Tipologias 1. Estágios Profissionais

2. Apoios à contratação

Cálculo do indicador Somatório do número de jovens entre os 18 e os 29 anos empregados no mês N+6 após o fim do estágio profissional e do apoio à 
contratação/Somatório dos participantes desempregados  jovens entre os 18 e os 29 anos que terminaram o estágio profissional e o apoio à 
contratação no mês N* 100 

Observações Conta-se 1 participante (NIF) por operação (em execução e concluída)
Cada NIF conta tantas vezes quantas aparecer em operações diferentes (ICC)
Pessoas que possuem registo de qualificação no sistema de informação da Segurança Social como tendo emprego, incluindo uma at ividade por 
conta própria

Fonte dos dados Sistema de Informação/Monitorização PESSOAS 2030
Interconexão de dados com o IEFP

Variáveis envolvidas Código da Operação
NIF do Participante
Género

Nacionalidade
Data de Início do Participante
Data de Nascimento do Participante

Situação face ao emprego inicial/Situação face ao 
emprego 6 meses depois de terminada a participação
Código das Profissões (Classificação Portuguesa de 
Profissões 2010)

Unidade de medida % de participantes na operação (pessoas em SFC)

A
ESO 4.1. Melhorar o acesso ao emprego e a medidas de ativação para todos os candidatos a emprego, em especial os jovens, sobretudo através 
da implementação da Garantia para a Juventude, para os desempregados de longa duração e os grupos desfavorecidos no mercado de trabalho, 
e para as pessoas inativas, bem como promover o emprego por conta própria e a economia social
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Mecanismos de monitorização
O que teremos no futuro?

Um BI PESSOAS 2030 para cálculo automático de indicadores de realização

ESO 4.1. Melhorar o acesso ao emprego e a medidas de ativação para todos os candidatos a emprego, em especial os jovens, sobretudo através 
da implementação da Garantia para a Juventude, para os desempregados de longa duração e os grupos desfavorecidos no mercado de trabalho, 
e para as pessoas inativas, bem como promover o emprego por conta própria e a economia social
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Mecanismos de monitorização
E para resultados?

Interconexão de dados administrativos 

ESO 4.1. Melhorar o acesso ao emprego e a medidas de ativação para todos os candidatos a emprego, em especial os jovens, sobretudo através 
da implementação da Garantia para a Juventude, para os desempregados de longa duração e os grupos desfavorecidos no mercado de trabalho, 
e para as pessoas inativas, bem como promover o emprego por conta própria e a economia social

INPUT OUTPUT

Extração e validação da 
informação física em SIIFSE

Criação de Base de Dados do 
Participantes por Operação/Curso 
com Saldo final Aceite/Encerradas

Envio da Base de Dados para a 
DGEEC para apuramento de 

resultados Tipo 1 

Operações com saldo 
em SIIFSE no ano N

Base de Dados 
enviada pela AG

Base de Dados completa 
com variáveis descritas 

no Anexo I – Variáveis 
PESSOAS2030

Autoridade de Gestão

Apuramento de Resultados 
Tipo 1

Apuramento de Resultados 
Tipo 2

DGEEC

DGEEC + ISSInterconexão de dados entre a 
DGEEC e o ISS

(Protocolo estabelecido)

Indicador de resultado
 Taxa de Conclusão

Indicador de resultado
Prosseguimento de 

Estudos

Indicador de Resultado 
Empregabilidade

DGEEC

ISS/IIFS devolve à DGEEC 
informação (QLF) sobre o indicador 

de empregabilidade

Devolução das bases anonimizadas à 
Autoridade de Gestão

Apuramento de Indicadores de operação

DGEEC

Autoridade de Gestão

Autoridade de Gestão

Autoridade de Gestão

Base de Dados 
Anonimizada com 

variáveis descritas no 
Anexo I – Variáveis 

DGEEC/ISS

Base de Dados DGEEC com 
informação de “Conclusão 

tempo próprio” e “Não 
Proseguimento de Estudos)

Ação
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Alerta da COM : reporte de dados sensíveis na transmissão de dados (julho24)

Para cada Objetivo específico são transmitidos ICC entre os quais:

 a) o nº de pessoas abrangidas com deficiência e incapacidade (PCDI) e

 b) pertencentes a Minorias Étnicas

Proposta de metodologia submetida à apreciação da COM

Para cada TATITO cujos indicadores pretendem recolher participantes:

• % de participantes que são PCDI

• % de participantes pertencentes a Minorias Étnicas

Fontes utilizadas: 

Censos 2021 | Quadros de pessoal | DGEEC | DGES

ICOT-: Inquérito às Condições de Vida, Origens e Trajetórias da População Residente, 
onde está contemplada a autoidentificação étnica

Dados sensíveis

Que programas vão ser 
abrangidos?

Todos os que têm TATITO 
FSE+ em que são recolhidos 
participantes
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DADOS SENSÍVEIS Proposta de acordo com metodologia submetida à apreciação da COM (ainda não aprovada)

1. b)  Transmissão de dados em SFC (dados financeiros e físicos) 

código Nome do indicador Pessoas Compete Norte Centro Lisboa Alentejo Algarve Açores Madeira 

EECO10 Pessoas que completaram o ensino secundário ou estudos pós-secundários Norte Centro Alentejo Algarve Madeira 4026 OE4.6 TESP
EECO12 Participantes com deficiência 2,2% 2,3% 2,4% 2,4% 2,7%
EECO15 Minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como os ciganos) 9,6% 9,6% 9,6% 9,6% 9,6%

EESO21 Participantes apoiados nos Cursos Profissionais Pessoas Madeira 4021 OE4.6 cursos profssionais
EECO12 Participantes com deficiência 2,30% 2,64% 2,73%
EECO15 Minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como os ciganos) 9,60% 9,60% 9,60%

EESO02 Participantes apoiados em bolsas de Doutoramento Pessoas 4029 OE4.6 formação avançada
EESO31 Participantes apoiados em bolsas de Doutoramento em Ambiente Não AcadémicoPessoas 4029 OE4.6 formação avançada

EECO12 Participantes com deficiência 5,8% 6,61% 6,96%
EECO15 Minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como os ciganos) 8,4% 4,00% 3,90%

EESO04 Participantes apoiados nos Centros Qualifica Pessoas 4037 OE4.7 centros qualifica
EECO12 Participantes com deficiência 5,2% 4,73% 6,24%
EECO15 Minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como os ciganos) 8,4% 13,20% 3,90%

EESO05 Participantes em ações de trabalho socialmente necessário Pessoas 4044 OE4.8 MSEmprego
EECO12 Participantes com deficiência 5,8% 6,61%
EECO15 Minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como os ciganos) 17,1% 17,10%

EESO22 Participantes apoiados em formações de base qualificante Pessoas 4034 OE4.8 Cursos EFA 
EECO12 Participantes com deficiência 5,8% 5,18% 6,61%
EECO15 Minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como os ciganos) 8,4% 13,20% 4,00%

EESO23 Participantes de origem estrangeira em ações de formação de português Pessoas 4049

EECO12 Participantes com deficiência 5,6%

EECO15 Minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como os ciganos) 8,4%

TO com dados sensíveis

OE4.11 Aprendizagem da 
língua portuguesa por 
cidadãos estrangeiros
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Proposta de metodologia submetida à apreciação da COM

Quando as Proxy do INE não são adequadas será recolhido junto do beneficiário a 

proporção estimada :

• % de participantes que são PCDI

• % de participantes pertencentes a Minorias Étnicas

Método de recolha: 

• junto de entidades consideradas mais indicadas para fazer esta estimativa, ou seja, os beneficiários das operações

• a inclusão desse processo de recolha de informação nos formulários de execução das operações destas tipologias 

através da qual cada beneficiário responde qual a proporção de PCDI e pessoas pertencentes a minorias que são 

apoiadas na operação, face ao total de pessoas apoiadas na mesma

Dados sensíveis

Que programas vão ser 
abrangidos?

Todos os que têm TATITO 
FSE+ em que são recolhidos 
participantes

código Tipologia de operação

4021 Cursos Profissionais

4022 Cursos de Aprendizagem

4040 Cursos de Educação e Formação de Jovens (CEF)

4041
Educação e formação de grupos desfavorecidos visando a obtenção 

de qualificação

4042
Educação e formação de grupos desfavorecidos visando a melhoria 

da empregabilidade

4044 Ações do Mercado Social de Emprego (MSE)

4045 Programas de inserção socioprofissional

4049 Aprendizagem da língua portuguesa por cidadãos estrangeiros
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Reporte regular de dados em diversas plataformas

DASHBOARD
PT2030

Infografia

Comunicação Transmissão de dados
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Dashboard
https://app.powerbi.com/reportEmbed?reportId=83e6403c-902b-45d1-adad-c1f04e5724d8&autoAuth=true&ctid=395e3a9f-3e81-4f2f-8d2a-ca2a48a5c35b
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Infografia - https://portugal2030.pt/resultados-pt2030/

https://portugal2030.pt/resultados-pt2030/
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Exemplos de representação de indicadores no PT2020
Infografia - https://portugal2020.pt/resultados/infografias-trimestrais/
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Exemplos de representação de indicadores no PT2020
Infografia - https://portugal2020.pt/resultados/infografias-trimestrais/

https://portugal2020.pt/resultados/infografias-trimestrais/
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Outros exemplos de representação de indicadores
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A monitorização das operações e seus resultados tem que ser comunicada a nível nacional 
e a nível comunitário para poder ser agregada, analisada, lida e avaliada.

A nível nacional a comunicação das operações e dos resultados financeiros é assegurada 
através:
• PT 2030: https://portugal2030.pt/resultados-pt2030/

• PT2020: https://portugal2020.pt/resultados/infografias-trimestrais/

• Mais transparência: https://transparencia.gov.pt/pt/

• Dados gov: https://dados.gov.pt/pt/

• Open Cohesion: https://cohesiondata.ec.europa.eu/

• Programa Madeira 2030: https://madeira.portugal2030.pt/resultados-2/

A nível nacional a comunicação dos resultados físicos (indicadores) é feita à COM:

• Duas vezes por ano no processo de transmissão de dados.

Próximos Passos: 

Divulgação dos Indicadores físicos na Infografia e no Portal da Transparência, entre outros

3. Acesso à informação e Visualização da Informação

https://portugal2030.pt/resultados-pt2030/
https://portugal2020.pt/resultados/infografias-trimestrais/
https://transparencia.gov.pt/pt/
https://dados.gov.pt/pt/
https://madeira.portugal2030.pt/resultados-2/
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Portal +Transparência - https://transparencia.gov.pt/pt/fundos-europeus/tema/

https://transparencia.gov.pt/pt/fundos-europeus/tema/
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Dados de suporte podem ser descarregados no portal

Também disponível na
Plataforma pública

dados.gov.pt
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https://cohesiondata.ec.europa.eu/
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Kohesio.ec.europa.eu
https://kohesio.ec.europa.eu/en/?mapRegion=Portugal,Madeira,Q203#my-region

https://kohesio.ec.europa.eu/en/?mapRegion=Portugal,Madeira,Q203
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Conceitos de Monitorização do Programa
Monitorização vs. Comunicação

Indicadores de realização (output)

Indicadores de resultado (result)

Unidades de Medida
Participantes
Participações
Projetos
Números de coisas

Taxas
Rácios

Bases de dados
Variáveis

Níveis de indicadores
Comuns comunitários
Programa ou específicos
Operação, contratualização ou de aviso

Exercício
10.000 participantes apoiados nos CEF
28.000 participações apoiados nas FM
50.000 alunos apoiados nos TEIP
7 CLDS

Quantas Pessoas foram apoiadas?
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Conceitos de Monitorização do Programa
Monitorização vs. Comunicação
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Conceitos de Monitorização do Programa
Monitorização vs. Comunicação

Próximos passos

BI PESSOAS 2030 + Dashboard + Elementos de comunicação

To be continued…
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Regulamentos:

• Regulamento (UE) 2021/1057 de 24 de junho de 2021 que cria o Fundo Social Europeu Mais 
(FSE+)

• Regulamento (UE) 2021/1058 de 24 de junho de 2021, relativo ao Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional e ao Fundo de Coesão

• Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, 
que estabelece disposições comuns

• Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição Digital, no âmbito dos Sistemas 
de Incentivos do Portugal 2030, Portaria n.º 103-A/2023 de 12 de abril

• Regulamento Específico da Área Temática Ação Climática e Sustentabilidade, Portaria n.º 
125/2024/1, de 1 de abril

• Regulamento Específico da Área Temática Demografia, Qualificações e Inclusão para o período 
de programação 2021-2027, Portaria n.º 325/2023 de 30 de outubro

• Regulamento Específico da Área Temática Valorização do Território e Infraestruturas Sociais, 
para o período de programação 2021-2027, Portaria n.º 153-A/2024/1 de 8 de maio

4. Bibliografia de referência
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Guias da COM:

• Performance, monitoring and evaluation of the European Regional Development Fund, the 
Cohesion Fund and the Just Transition Fund in 2021-2027: 
https://ec.europa.eu/regional_policy/en/information/publications/evaluations-guidance-
documents/2021/performance-monitoring-and-evaluation-of-the-european-regional-
development-fund-the-cohesion-fund-and-the-just-transition-fund-in-2021-2027

• Indicadores Comuns de Realizações e Indicadores Comuns de Resultados para o Fundo para a 
Transição Justa:

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=OJ:L:2021:231:FULL

• Monitoring and Evaluation of European Cohesion Policy in 2021-2027- European Social Fund 
Plus (ESF+). Shared Management Strand. Data Support Centre (VC/2020/014) Common 
indicators toolbox:  Working document

https://sfc.ec.europa.eu/system/files/documents/documents/toolbox-october-2021_0.pdf

4. Bibliografia de referência

https://ec.europa.eu/regional_policy/en/information/publications/evaluations-guidance-documents/2021/performance-monitoring-and-evaluation-of-the-european-regional-development-fund-the-cohesion-fund-and-the-just-transition-fund-in-2021-2027
https://ec.europa.eu/regional_policy/en/information/publications/evaluations-guidance-documents/2021/performance-monitoring-and-evaluation-of-the-european-regional-development-fund-the-cohesion-fund-and-the-just-transition-fund-in-2021-2027
https://ec.europa.eu/regional_policy/en/information/publications/evaluations-guidance-documents/2021/performance-monitoring-and-evaluation-of-the-european-regional-development-fund-the-cohesion-fund-and-the-just-transition-fund-in-2021-2027
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=OJ:L:2021:231:FULL
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